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	IDENTIFICAÇÃO  DO REQUERENTE

	NOME COMPLETO

	RG
	CPF
	ESTADO CIVIL
	DATA NASCIMENTO

 
/
/


	ENDEREÇO  RESIDENCIAL

	CIDADE
	ESTADO
	CEP

	E-MAIL
	TELEFONE (S)

	RELAÇÃO DO REQUERENTE COM O SEGURADO:

· CÔNJUGE
 COMPANHEIRA(O)
 FILHO(A)/EQUIPARADO
 PAI/MÃE
 IRMÃO
 OUTRA


	OUTROS DEPENDENTES BENEFICIÁRIOS (menores e não emancipados)

	NOME COMPLETO
	VÍNCULO DE DEPENDÊNCIA
	DATA DE NASCIMENTO
	RELAÇÃO COM O REQUERENTE

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	RELAÇÃO DO REQUERENTE COM O(S) DEPENDENTE(S):   [ 1 ] PAI
[ 2 ] MÃE
[ 3 ] TUTOR
[ 4 ] CURADOR    [ 5 ] GUARDA


	IDENTIFICAÇÃO DO SEGURADO

	NOME COMPLETO

	DATA DO ÓBITO

 
/
/

	PRONTUÁRIO/MATRICULA
	RG (Nº E EMISSOR)
	CPF
	ESTADO CIVIL

	CARGO OCUPADO
	NÍVEL/CLASSE/REFERÊNCIA

	SITUAÇÃO DO SEGURADO NA DATA DA PRISÃO

· Em atividade
 Ausente
	ÓRGÃO/ENTIDADE DE LOTAÇÃO


	REQUERIMENTO

	O dependente, aqui qualificado, requer a concessão do auxílio-reclusão, referente ao segurado do MSPREV, acima identificado, de conformidade com as disposições dos artigos 60, 61 e 62 da Lei nº 3.150/2005, informando     que o crédito do benefício deve ser efetivado:

	Banco:
	Agência:
	Conta Corrente:

	 
,
DE
DE  

	ASSINATURA DO REQUERENTE
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AUXÍLIO-RECLUSÃO





DOCUMENTOS (assinale  aqueles que estão sendo recebidos)





ORIGINAL:  sentença judicial da prisão;  comprovante conta bancária; CÓPIA:  certidão de casamento ou declaração de união estável;   certidão de nascimento e CPF dos dependentes menores;  RG do requerente e    do segurado;  CPF do requerente e do segurado;  sentença de separação judicial com percepção de pensão alimentícia, se for o caso;   RG ou certidão de nascimento outros dependentes;   comprovante de  residência.





ATENÇÃO: Somente serão aceitas  cópias  de  documentos com  veracidade atestada por servidor  da AGEPREV ou do órgão/entidade de lotação, identificado por carimbo contendo a expressão ‘confere com o original’  e  nome completo, cargo e matrícula do agente que  atestar.








